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LEI ORDINÁRIA Nº 074                          Em 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

“Doação de Terreno Associação dos 

Pequenos Produtores Rurais e 

Desenvolvimento Comunitário do 

Córrego do Nado de Potiraguá Bahia .” 

 

O Prefeito Municipal de Potiraguá, Bahia,  

O Povo do Município de Potiraguá, por seus representantes, decretou e eu, em 
seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

 

         

 Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a 

doação, a Associação dos Pequenos Produtores Rurais e 

Desenvolvimento Comunitário do Córrego do Nado de Potiraguá Bahia  , 

inscrito no CNPJ nº 02.448.536/0001-08, o imóvel rural com área de terreno 

medindo 29ha 94ª e 38ca de terras medidas,  sendo a área total do respectivo 

terreno que pertence ao Município de Potiraguá, tudo nos termos do 

levantamento de área que faz parte integrante do presente Projeto de Lei. 

 Art. 2º - A doação destina-se a atividades agrícolas e pecuárias. 

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal De Potiraguá, Estado da Bahia, em 18 de outubro 

de 2023. 

 

JORGE PORTO CHELES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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